
P REFE][TURA MUNI C][PAL DE lBOTU CAJlll 
ESTAD O DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento à Ata de Registro de Preços n° 190114 

Ata de Registro nO 146/20 15 
Processo Admin istrativo n.o 29.532/15 anexo ao de nO 39.306/ 14 - Pregão nO. 31 1/ 14 
Contratante: MU ICÍP IO DE BOTUCATU 
Contratada: EDITORA CARLÓPOLlS LTDA ME 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQU ISIÇÃO DE PAPEL SULFITE 
Aditamento: Al tera o valor unitário dos item papel sulfite A4. 

Pelo presente instrumento de ad itamento contratual devidamente assi nado, de um lado o M U N Ic í PIO DE 
BOTUCAT U, pessoa jurídica de direito públ ico interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, 
devidamente inscrita no CN P J/M F sob n°. 46.634.\ O \ 1000 \- \5 neste ato em competência delegada através do 
Decreto nO 10.0 11 de 16 de setembro de 2014, representado pela Secretária Municipal de Educação, ALESSANDRA 
LUCC HESI DE OLIVE IRA, brasileira, casada, res idente e domiciliado nesta cidade, portadora da cédula de 
identidade RG n°. \7.225.687-2 e inscrita no CPF sob nO. 068.082.238-07, doravante si mplesmente denominado 
CO 'TRATANTE, e de outro lado, a empresa EDITORA CARLOPOLlS L TOA M E, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob o nO 04.412 .760/0001-67, estabelec ida na Rua Acacia Mimosa, nO 174, Jd. Vista Alegre, Carlópolis -
PR, neste ato por seu representante legal abaixo ass inado, doravante denominada simplesmente CO TRATADA, 
com base no processo ad min istrativo e pregão identificados acima, têm entre si, como justo e avençado, o presente 
instrumento, a reger-se pe las cláusul as e cond ições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93, que mutuamente 
aceitam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁ USU LA PRI M EI RA : As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas ce lebrado em 03 de fevereiro de 2.015, nos autos do processo administrat ivo acima descrito, 
pelos motivos devidamente just ificados e auto rizados, alterando o valor unitário do item OI (pape l sulfite A4) para 
R$ 12,00 (doze reais), para manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, consoante disposto no aIiigo 
65. 11 , "d", da Lei de Licitações. 

CLÁUSU LA SECUN DA : As partes ratificam as dema is cláusu las do instrumento principal , ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particu lar, em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu , 23 OUT 2015 

ALESSAND HESI DE OLIVEIRA 
SEC RETÁR IA MUN IC IPAL DE EDUCAÇÃO 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

\ ".])W! I J i1IJ ~ t1fr B/lt {~ 2'. ~~ 
v ~ DOr)!/O R(lf:J~rto lJo!/sta 

AUl<iliar AdministratIVo 
R.I 4735-5 

Solange Aparecida de Aguiar 
Chefe Ou :'e , _,,_ ~\: ",l.ltações 

R.I .· 3.510-6 


